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SUMARIO — PROCESSO T-162/01 

Não há, para o público espanhol, risco de 
confusão entre a marca nominativa 
«GIORGIO BEVERLY HILLS», cujo 
registo como marca comunitária é pedido 
para sabonetes, perfumes, etc. da classe 3 
do Acordo de Nice, e as marcas figurativas 
compreendendo os sinais nominativos «J 
GIORGI», «GIORGI LINE» e «MISS 
GIORGI», anteriormente registadas em 
Espanha para designar produtos de per
fumaria e cosméticos da mesma classe, na 
medida em que, ainda que exista identidade 
ou semelhança entre os produtos cobertos 

pelas marcas em causa, as diferenças 
visuais, fonéticas e conceptuais entre os 
sinais constituem motivo suficiente para 
afastar a existência do referido risco, de 
modo que não se encontra satisfeita uma 
das condições para aplicar o artigo 8.°, 
n.° 1, alínea b), do Regulamento n.° 40/94, 
sobre a marca comunitária. 

(cf. n.°s 52, 54) 
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